
DECRETO Nº. 2.941, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014.

“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providencias”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 1.689 e Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar 
na importância de R$138.548,00 distribuídos as seguintes dotações:

01    01    00 Câmara Municipal

1 01.031.0010.1001.0000 Construção da Sede do Legislativo................................................21.940,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES       F.R.:  0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

9 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas..........................................4.950,00
3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas  F.R.:  0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

10 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas........................................19.216,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.:  0  01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

11 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas..........................................6.043,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02     01    00 Gabinete do Prefeito e Dependências

23 04.122.0045.2003.0000 Manutenção Administrativa do Gabinete.............................................575,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R.:  0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro



25 04.122.0045.2003.0000 Manutenção Administrativa do Gabinete.............................................172,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR.   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02    02    00 Fundo Social de Solidariedade

27 08.244.0105.2004.0000 Manutenção do Fundo Social Solidariedade.......................................480,00
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  F.R.: 0  01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02    03   00 Setor de Administração

39 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração................................................2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

41 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração...................................................950,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02    06    00 Setor de Finanças

68 28.843.0000.2011.0000 Pagtos. de Juros , Amortização de Dividas e PASEP......................5.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUT. E CONTRIBUTIVAS  F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

68 28.843.0000.2011.0000 Pagtos. de Juros , Amortização de Dividas e PASEP......................9.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUT. E CONTRIBUTIVAS  F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02    07   00 Fundo Municipal de Ensino

81 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %..................................................................6.951,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

02 08 00 Ensino

114 12.361.0152.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos..............................................2.350,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R.:  0  01  00



01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

138 12.365.0160.2020.0000 Manutenção da Creche Municipal.....................................................6.600,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

210 000 Educação Infantil

02    08    00 Ensino

145 12.365.0161.2021.0000 Manutenção da Pré-Escola...............................................................2.560,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R.:  0  01  00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

02    09   00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

152 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar.....................................................2.350,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO     F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
200 000 Educação

02    10    00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais

188 15.452.0183.2027.0000 Manutenção dos Serviços Funerários....................................................25,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R.:   0   01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

194 15.452.0184.2028.0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública................................560,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

195 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins......................................4.940,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

199 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins.........................................840,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

199 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins......................................1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro



02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

02     11    00 Fundo Municipal de Saúde

206 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde......................................2.400,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS    F.R.: 0 01  00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

208 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde......................................9.260,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R.:  0  01  00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

214 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde......................................9.920,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

214 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

236 10.302.0130.2035.0000 Manutenção MAC - Media e Alta Complexidade.................................370,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO        F.R.: 0  05  13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 009 MAC - Média e Alta Complexibilidade

02 12 00 Fundo Municipal de  Assistência Social

260 08.244.0106.2040.0000 Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social...........................1.540,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0  01  00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

279 08.244.0106.2046.0000 IGD/ SUAS – Família.............................................................................11,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R.:  0  01   00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

291 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI.....................................................................2.300,00
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBL.   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro



Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:

Excesso:.......................................................................................................................21.205,00

Fontes de Recurso
01  00    25.950,00

Anulação:

01 01 00 Câmara Municipal

2 01.031.0010.1002.0000 Aquisição de Equipamentos/C Legislativo..................................-13.850,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   F.R. Grupo:  0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

3 01.031.0010.2001.0000 Manutenção do Corpo Legislativo.................................................-1.740,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo:  0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

5 01.031.0010.2001.0000 Manutenção do Corpo Legislativo.................................................-2.473,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo:  0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

6 01.031.0010.2001.0000 Manutenção do Corpo Legislativo....................................................-200,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R. Grupo:  0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

8 01.031.0010.2001.0000 Manutenção do Corpo Legislativo.................................................-2.320,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV.  TERCEIROS -  PESSOA JURÍD.  F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

12 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas.......................................-2.240,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

13 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas.......................................-3.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo:  0  01  00
01 Tesouro



110 000 Recursos do Tesouro

15 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas.......................................-1.500,00
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. para Distribuição Gratuita  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

17 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas.....................................-22.826,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍD. F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

01   01    00 Câmara Municipal

18 01.031.0011.2002.0000 Manutenção das Atividades Legislativas.......................................-2.000,00
4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE    F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 01 00 Gabinete do Prefeito e Dependências

21 04.122.0045.2003.0000 Manutenção Administrativa do Gabinete..........................................-200,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 03 00 Setor de Administração

32 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração............................................-2.000,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 08 00 Ensino

101 12.361.0150.2018.0000 Manutenção do Ensino Fundamental............................................-1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

02   09    00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

158 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar.....................................................-966,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍD.  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro



200 000 Educação

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

202 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.....................................-300,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

203 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................-1.500,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

209 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................-5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R. Grupo: 0  02  15
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
300 012 Qualis Mais -  Rep. Fundo a Fundo

210 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................-3.400,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R. Grupo:  0  05  13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 003 PAB - Piso B Variável PEMAQ

211 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde................................-11.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R. Grupo: 0  05  13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

222 10.301.0120.2031.0000 Manut.  Prog Sorria São Paulo......................................................-1.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO     F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

223 10.301.0120.2031.0000 Manut.  Prog.  Sorria São Paulo....................................................-5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍD  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro

310 000 Saúde Geral

02   11   00 Fundo Municipal de Saúde

224 10.301.0121.2032.0000 Manut do Programa Saúde da Família – PSF...............................-7.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo:0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral



02  12    00 Fundo Municipal de  Assistência Social

252 08.241.0085.2039.0000 Manut.  da Assist. ao Idoso  PBV II – IDOSO...............................-7.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍD F.R. Grupo:0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

254 08.244.0106.2040.0000 Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social...........................-340,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

261 08.244.0106.2040.0000 Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social........................-2.000,00
4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE   F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

278 08.244.0106.2045.0000 SEDS – Estadual.........................................................................-14.451,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍD.   F.R. Grupo: 0 02 19
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
500 014 SADS- Proteção Social Básica

280 08.244.0106.2046.0000 IGD/ SUAS – Família........................................................................-100,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍD  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

292 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI....................................................................-900,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0  01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

293 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI.................................................................-1.400,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R. Grupo: 0  01  00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irapuã,
em 01 de Dezembro de 2014.



PE. OSWALDO ALFREDO PINTO 
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Jaqueline Adriele Eduardo
Secretária Municipal de Administração Substª.


